
INDICAÇÃO Nº   4190

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para custeio do Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A partir de março de 2013 a assistência prestada pelo Instituto, foi direcionada na sua totalidade aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, e está sendo instalado o Centro de Diagnóstico, no prédio adquirido pelo Instituto, onde serão instalados 25 novos leitos, passando dos 69 atuais para 94.

O Instituto necessita da liberação deste recurso para fazer face às necessidades mais prementes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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